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AGRAVADA  : Joana Darc Gomes de Medeiros.
ADVOGADO : Raimundo Nóbrega.

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE 
NUNCIAÇÃO  DE  OBRA  NOVA.  IMPROCEDÊNCIA. 
RECURSO  INTERPOSTO  POR  FOTOCÓPIA. 
INADMISSIBILIDADE.  CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA 
APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. NÃO ATENDIMENTO. 
PETIÇÃO  DIVERSA  DA  SÚPLICA  COLACIONADA  AO 
CADERNO  PROCESSUAL.  MANIFESTA 
IRREGULARIDADE  FORMAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. 
PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
E  DESTA CORTE.  MANUTENÇÃO  DA MONOCRÁTICA 
AGRAVADA. DESPROVIMENTO DA SÚPLICA. 

-  É  inadmissível  o  apelo  manejado por  cópia  reprográfica 
(xerox),  ante  a  ausência  de  previsão  legal,  conforme 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

-  A  apresentação  posterior  de  petição  diferente  da  via 
recursal inicialmente apresentada não supre a irregularidade 
formal detectada no presente caso.

- Os recursos somente podem ser interpostos segundo as 
formas previstas em lei, não se admitindo, nesse aspecto, o 
uso  de  meio  escolhido  ao  alvedrio  exclusivo  da  parte 
recorrente ou que não goze de expressa autorização legal.

- “A assinatura digitalizada ou escaneada, por se tratar de  
mera inserção de imagem em documento, não se confunde  
com  a  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  
emitido por autoridade certificadora credenciada, prevista no
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art. 1º, § 2º, III, a, da Lei n. 11.419/2006. 2. "a reprodução de  
uma assinatura, por meio do escaneamento, sem qualquer  
regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser  
feita por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento  
original e inserida em outros documentos. Não há garantia  
alguma de autenticidade, portanto. A aplicação do princípio  
da  instrumentalidade  das  formas,  invocado  pelas  
recorrentes, deve encontrar limites exatamente no princípio  
da segurança jurídica.  Não se trata de privilegiar a forma  
pela  forma,  mas  de  conferir  aos  jurisdicionados,  usuários  
das modernas ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios  
para  garantir  a  autenticidade  e  integridade  de  sua  
identificação no momento da interposição de um recurso ou  
de  apresentação  de  outra  peça  processual".  (REsp  
1.442.887/BA, Rel. Ministra nancy andrighi, terceira turma,  
julgado em 6/5/2014, dje de 14/5/2014) (…).” (STJ; AgRg-AREsp 
439.771;  Proc.  2013/0393622-6;  PR;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe 
Salomão; DJE 15/08/2014)

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Agravo  Interno  interposto  por  Albaneide  da  Silva 
Machado  e  Aristarco  Machado  dos  Santos,  contra  a  decisão  monocrática  de  fls. 

230/232, que negou seguimento ao apelo interposto nos autos da “Ação de Nunciação de 

Obra Nova c/c Desfazimento e Perdas e Danos”, movida em face de Joana Darc Gomes 
de Medeiros. 

Em  suas  razões  (fls.  235/240),  o  recorrente  alega  que,  apesar  de 

intimado para apresentar o original do apelo  (fls. 183/188), ou apor sua assinatura neste,  

encontrava-se  impedido  de  comparecer  para  subscrever  o  recurso,  razão  pela  qual 

apresentou a via constante às fls. 216/220, que apesar de não ser a original, contém o  

mesmo texto do recurso tido por irregular.

Com base no articulado, e considerando que utilizou-se de assinatura 

digitalizada na interposição do apelatório de fls. 183/188, requer que este seja conhecido, 
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em atendimento ao Princípio da Instrumentalidade, pois a apresentação de cópia idêntica, 

em seu entender, supre o vício ora questionado.

Por fim, pleiteia que este Relator exerça seu juízo de retratação, ou que 

a inconformação seja julgada pelo colegiado.  

É o breve relatório. 

VOTO

O recorrente, através da presente irresignação, sustenta ser possível o 

conhecimento do apelo de fls. 183/188, em atenção ao Princípio da Instrumentalidade.

Da leitura dos autos, identifico que foi constatado que o recurso acima 

mencionado se tratava de cópia, razão pela qual determinamos a intimação do advogado 

das  ora  agravante,  para  que  apresentasse  a  via  original  ou  subscrevesse  a  versão 

constante nos autos (fls. 213).

Ocorre que o patrono das recorrentes, ao contrário do agora afirmado, 

limitou-se  a  trazer  ao  caderno versão  diversa do  apelo  defeituoso  (fls.  216/220), 

deixando de sanar o vício processual identificado, razão pela qual o apelatório teve seu 

seguimento negado.

Dito isso, e malgrado a presente espécie recursal possua o chamado 

efeito  regressivo,  o  qual  permite  ao  relator  reconsiderar  a  monocrática,  mantenho  o 

Decisum recorrido pelos seus próprios fundamentos, os quais passo a transcrever:

“Consoante  relatado,  verifica-se  que  o  recurso  de  Apelação  
apresentado pelo ora insurgente é uma fotocópia (fls. 183/188),  
motivo pelo qual foi concedida oportunidade de apresentação da  
via original no prazo de 05 (cinco) dias (fls. 213).

Ocorre que, ao se manifestarem, os suplicantes trouxeram uma  
versão  do  apelatório  diversa  da  cópia  inicialmente  protocolada 
(fls. 216/220), com texto diferente da primeira via, sem a data do  
protocolo  de interposição (vide comparativo entre as fls.  183 e  
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216), sem as páginas rubricadas e sem a assinatura ao final do  
recurso (vide fls. 188 e 220).

Assim sendo, tem-se por descumprida a determinação judicial de  
regularização   da  manifestação  recursal  em  apreço,  não  se 
podendo considerar a petição inicialmente apresentada, por não 
conter  a  assinatura  original  do  advogado.  Nesse  sentido  é  a 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APRESENTAÇÃO 
DA  PETIÇÃO  POR  MEIO  DE  CÓPIA  REPROGRÁFICA.  
POSSIBILIDADE, DESDE QUE NELA SE APONHA ASSINATURA 
ORIGINAL  DO  SUBSCRITOR.  INOCORRÊNCIA,  NO  CASO 
CONCRETO.  RECURSO  ESPECIAL  A  QUE  SE  NEGA 
SEGUIMENTO.
A orientação predominante no STJ é no sentido da admissão  
de  petições  recursais  apresentadas  em cópia  reprográfica,  
desde  que  dela  se  faça  constar  assinatura  original  do  
subscritor  (STJ  -  REsp  519.302,  Rel.:  Ministra  JANE  SILVA 
(Desembargadora convocada do TJ/MG), em 21.05.08, publicada 
no DJe de 06/06/2008).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  
PETIÇÃO  DO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTA 
MEDIANTE CÓPIA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
-  É inexistente recurso apresentado por meio de cópia não  
autenticada  ou  sem  a  assinatura  original  do  advogado  da 
parte.
-  Agravo  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  Ag  1352081/SP,  Rel.  
Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
16/12/2010, DJe 02/02/2011).

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL.  AUSÊNCIA DE 
ASSINATURA ORIGINAL. NÃO CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de recurso em que é apresentada somente  
cópia  reprográfica  sem autenticação ou assinatura  original  
do advogado.
2. Agravo regimental não conhecido.
(STJ - AgRg no Ag 1338608/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/05/2011,  DJe 
23/05/2011).

Acrescento ainda outro precedente deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO  INTERPOSTO  MEDIANTE 
CÓPIA REPROGRÁFICA.  AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO OU 
ASSINATURA  ORIGINAL  DO  ADVOGADO. 
INADMISSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STF  E  STJ.  
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.  NEGATIVA DE  
SEGUIMENTO. A teor do entendimento do STJ e STF, não se  
conhece  de  recurso  que  fora  interposto  mediante  cópia  
reprográfica  sem  autenticação  ou  assinatura  original  do 
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advogado,  pois  só  a  petição  que  contenha  a  assinatura  
original ou autenticada do mandatário pode ser considerada  
válida. Isto posto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego  
seguimento  ao  presente  agravo interno,  dada  a  sua  manifesta  
inadmissibilidade, eis que interposto mediante mera fotocópia nos  
presentes  autos.  (TJPB;  APL  0000322-60.2012.815.0081;  Rel.  
Des. José Aurélio da Cruz; DJPB 21/08/2014).

In  casu,  como  se  percebe  nas  razões  apresentadas,  às  fls.  
183/188,  não  consta  subscrição  autêntica  do  causídico,  mas 
apenas a referida assinatura fotocopiada ou mesmo digitalizada,  
sendo imprestável ao fim a que se destina. 

Logo,  os  recursos somente  podem ser  interpostos  segundo as  
formas previstas em lei, não se admitindo, nesse aspecto, o uso  
de meio escolhido ao alvedrio exclusivo da parte recorrente ou  
que não goze de expressa autorização legal, sobretudo quando o 
vício em questão não foi suprido pela parte interessada, apesar  
de devidamente cientificada para tanto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de  
Processo  Civil,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO,  por  sua  
manifesta irregularidade formal.” (fls. 230/232).

Em adição às razões delineadas, destaco que a assinatura digitalizada ou 

escaneada constante no apelo obstaculizado difere da assinatura digital, não podendo ser 

admitida como válida, impedindo a admissão recursal pelo Princípio da Instrumentalidade, 

segundo atestam o Superior Tribunal de Justiça e este Sodalício:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM  RECURSO 
ESPECIAL. ASSINATURA DIGITALIZADA. OU ESCANEADA. DO 
ADVOGADO  SUBSTABELECENTE.  INADMISSIBILIDADE.  
RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO 
DE  MULTA.  ART.  557,  PARÁGRAFO  2º,  DO  CPC.  1.  A 
assinatura digitalizada. Ou escaneada. , por se tratar de mera 
inserção de imagem em documento, não se confunde com a 
assinatura digital baseada em certificado digital emitido por  
autoridade certificadora credenciada, prevista no art. 1º, § 2º,  
III,  a,  da  Lei  n.  11.419/2006.  2.  "a  reprodução  de  uma 
assinatura,  por  meio  do  escaneamento,  sem  qualquer  
regulamentação, é arriscada na medida em que pode ser feita  
por qualquer pessoa que tenha acesso ao documento original  
e inserida em outros documentos. Não há garantia alguma de  
autenticidade,  portanto.  A  aplicação  do  princípio  da 
instrumentalidade  das  formas,  invocado  pelas  recorrentes,  
deve encontrar limites exatamente no princípio da segurança 
jurídica. Não se trata de privilegiar a forma pela forma, mas  
de  conferir  aos  jurisdicionados,  usuários  das  modernas 
ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios para garantir a  
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autenticidade e integridade de sua identificação no momento 
da interposição de um recurso ou de apresentação de outra  
peça  processual".  (REsp  1.442.887/BA,  Rel.  Ministra  nancy 
andrighi,  terceira  turma,  julgado  em  6/5/2014,  dje  de  
14/5/2014) (…).  5.  Recurso  manifestamente  inadmissível  a  
ensejar a aplicação da multa prevista no art. 557, parágrafo 2º do  
Código de Processo Civil.  6.  Agravo regimental  não conhecido,  
com  aplicação  de  multa. (STJ;  AgRg-AREsp  439.771;  Proc. 
2013/0393622-6;  PR;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe 
Salomão; DJE 15/08/2014)

AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL.  JUÍZO  DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO APELATÓRIO SUBSCRITO COM 
ASSINATURA  DIGITALIZADA.  SITUAÇÃO  QUE  NÃO  SE 
AMOLDA À SISTEMÁTICA DE TRANSMISSÃO DE DADOS VIA 
FAC-SÍMILE OU ASSINATURA ELETRÔNICA. ATO PRATICADO  
EM DESCOMPASSO  COM  O POSTULADO  DA SEGURANÇA 
JURÍDICA.  INADMISSIBILIDADE  MANIFESTA.  SEGUIMENTO 
NEGADO.  DESPROVIMENTO.  Interposto  recurso  com 
assinatura  digitalizada,  situação  não  regulamentada  pela  
ordem  jurídica  vigente,  por  não  se  confundir  com  a  
sistemática  de  transmissão  de  dados  via  fac-símile  ou  
assinatura  eletrônica,  autoriza  o  órgão judicial  a  deixar  de  
admiti-lo,  diante  da  incerteza  de  quem  efetivamente  o 
subscreveu. Violando a formalidade de interposição da pretensão 
recursal,  está caracterizado fato que se amolda na hipótese de  
manifesta inadmissibilidade, autorizando o órgão ad quem negar-
lhe seguimento, na forma do art. 557, do código de processo civil.  
Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno, para manter a  
decisão unipessoal  que negou seguimento  ao apelo. (TJPB;  AI 
0002516-69.2007.815.2001; Terceira Câmara Especializada Cível; 
Relª Desª Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 13/10/2014; 
Pág. 12)

Por  essas  razões,  deve  a  monocrática  impugnada,  que  impediu  o 

recebimento de apelação interposta pelo agravante, ser mantida, pois proferida de acordo 

com os preceitos jurídicos aplicados à espécie.  

Com essas considerações, DESPROVEJO O AGRAVO INTERNO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador Marcos Cavalcanti 
de  Albuquerque.   Participaram  do  julgamento,  além  deste  relator,  o  Exmo. Sr.  Des. 
Leandro dos Santos e o Exmo. Sr. Des.  Marcos Cavalcanti de Albuquerque.
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Presente à sessão a Procuradora de Justiça, Drª. Jacilene Nicolau Faustino 
Gomes.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do Egrégio  Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de novembro de 2014.

  Des. José Ricardo Porto 
RELATOR

J/04 e J/11 (R)
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